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DECRETO Nº 2.943 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL E DA RESPECTIVA CLASSIFICAÇÃO DA 

CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 02/2023 DE 29 DE 

MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições e na conformidade da lei,  

 

Considerando a conclusão dos serviços de operacionalização e execução das fases da Chamada 

Pública, adotados e regrados pelo Edital nº 02/2023 de 29 de março de 2023, que trata da 

contratação temporária, emergencial e de excepcional interesse público a fim de suprir a falta 

de profissionais;  

 

Considerando que todo o processo da Chamada Pública obedeceu às vinculações do Edital e às 

normas de Direito aplicáveis à matéria, tanto na defesa do interesse público, quanto na defesa 

dos interesses dos candidatos; 

 

Considerando que em todas as fases da Chamada Pública houve o respeito à garantia do direito 

de defesa e do contraditório das decisões adotadas e estas mereceram ampla publicidade; 

 

Considerando o término do prazo para a interposição de recursos em face do resultado final e 

da classificação; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final/definitivo com a respectiva colocação em “ordem 

decrescente de classificação” e de acordo com o cargo disputado, oriundo da Chamada Pública 

- Edital nº 02/2023 de 29 de março de 2023, cujos os candidatos estão expostos nas tabelas à 

seguir:  

 

RESULTADO FINAL PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
COLOCA

ÇÃO 
NOME PONTOS TOTAL OBSERVAÇÃO 
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TITULAÇÃ

O 
ITEM 4.2 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NA ÁREA 
ITEM 5 

SOMATÓRI

A 
ITEM 6 

1º Edna Jane Brick 3,0 4,0 7,0 - 

2º  Dirlei Beatriz Borga Eberts 3,0 2,0 5,0 - 

- Karine Olynyk Gonçalves - - - Desclassificada 

- Camily Vitória Gonçalves - - - Desclassificada 

- Jenifer de Almeida Matias de 

Lima 
- - - Desclassificada 

 

RESULTADO FINAL PARA O CARGO DE TMNS FISIOTERAPEUTA 

COLOCA

ÇÃO 
NOME 

PONTOS 

TOTAL 

SOMATÓRI

A 
ITEM 6 

OBSERVAÇÃO  

TITULAÇÃ

O 
ITEM 4.2 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NA ÁREA 
ITEM 5 

1º  Janine Paola Foscarini 3,0 3,0 6,0 - 

2º  Isabela de Bortoli 1,0 2,0 3,0 - 

3º Rhonayane Cardoso Proencia 1,0 0,0 1,0 - 

- Juliett Ribas Assis - - - Desclassificada 

- Jonatas Scacelas de Souza 

Matos 
- - - 

Desclassificado 

- Tatiana do Nascimento Moraes 

de Jesus 
- - - 

Desclassificada 

- Carla Gabriela Rodrigues de 

Souza 
- - - 

Desclassificada 

- Ramon Kellver Ferreira dos 

Santos 
- - - 

Desclassificado 

- Grazyela Oliveira - - - Desclassificada 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

RUDI OHLWEILER 

Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M/SC. 

 

 

DAIANE ZAMBONI ROFNER 
Secretária de Administração e Finanças  


